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issona Jui‘idica da Câmara Municipal de Seralina Corrêa/n1 \

FARF.CER JURÍDICO n° 092/2021

l-.iKiimniiiauo ü vMKüiciito i)ar;i cc)ii li.'i\ào ilc paroccr junclica sübi'c a seguinte Matéria/ Ementa:

Projeto de l_ei n ‘ í) ■9 Jí)2 i i.|i!c "Alieiai denominaçíio de logiaidoLUX) publ ico e dá outras providências".

í RF.L.X rORIO

U prv-.ei ite Proieio Oe

dc kit’r;Klot!i'o 1'iuMieo existente

Gasparin e uma lo'.ai i/ada i io i5aa'ro idaiialio  c outra no liairro Stinlin.

‘k‘ liiicuitiva dl.) I , .\ecut i\(i Municipal, objet iva altertir a denoniinação oficial
eiii ra/ao dc exist ir dtiux ruas denoininttdas "Rua Professora Hi la Odete

O logradouro, cuja ■denomi iiavào esta sendo alteisida. esta local izado no Loteamento Puma e Pandolfo,

localizado no Bairro Santin. Segundo exposição de motivos, a opção em alterar a denominação desta rua. e não
datjuela local i/ada ne' Planalto, se de\e tio lato de al i ntlo existir residências.

.A alter b'o!cssoi'a l l i la Odete Oasparin' K at! RUA ERMINIA FELTRIN

sendo a Justitlcativa da indicação

paisi
PANDOLFO'^ oi sol ici t. iOa Piaiia 1  iie.ei i i iaria L. I D.A..1 eiiipicsa

apresenu ia na exrosii^-.io xie moiisos e no stórieo xinexo.

n FUNDA.VIFIN ( ACAO

Q)uamo ;i imeiausti. esta o presente I''rojeto rle l .ci em conformidade com o art. 10. inciso I da Lei

alieisiçao em lei de interesse kical. bem como o disposto no art. 2°, §1° dasé i isita rie!e(Orgânica .Municipal, ia ■.

Resoltiç/n; tK)è 20 l i ' .

I ambem.

denominaçàk) dos bairios. logradotiros

regulamenta seus prtieedimentos.

atende aos L.ei .Municipal n‘ 2809 201 1 . que dispõe sobre a

e decs prop!'ii,,)s munieip.i is. e da Resolução iF’ .3. de 27 de setembro de 201 I que

requisitos oi.sposuis na

Veriiiea -se ttimbeni que a
a Social . ,s,i.nomie

proposição loi anal isada previamente pela Comis.são de Cultura, Educação e
2.,/] 1 , do dia I de setembro de 202 I .Assistên V !

lii - C()N( Li SÃO

Lm conclusão, considerando todo o exposto, opina- í pela viabi l idade técnica e Jurídica do Projeto de Leise
apresentado

iV - i)0 OBJF.TO DF A.NÀLiSF

xr Innn. ; - ,c a anal ise niiadiea e não iti, iuizo de consenieneia e oportunidade. Destaca-se que a
t.sic 1

‘ An. 25 Cabe a C '..ani.ssãú cie Cul iura, Eclucaçao e Assistênci.i  S uaaí analisar, discutir e deferir os requerimentos e projetos
de leis que tialam sobie a denominação dos bairros, lograbocnos e próprios municipais propostos pelos Vereadores, Poder
Executivo, entidades, loteadores, particulares e demais situações. § le Aos Vereadores e Poder Executivo Municipal cabe a
iniciativa exciusivx; de propoi projetos do leis de que tratam o caput deste artigo;



Câmara de Vereadores
RubricaR.

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Seraíina Corrêa/RS

análise sera restrila aos pontos Jurídicos, estando excluídos í|u;u uiuer aspectos econômicos e/ou discricionários.

Is 0 parecer tpie se enitte

Seraftna Corrêa. 16 de setembro de 2021
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